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JCJ n.°  .... tI 	........  

141 

OBJETO— 13Q Sa1ro 
	 AUDIÊNCIAS 

•...5J1t7. ..13,05 

RECTE— JOSé Correj de Godol 

RECD0— A , R, Nascimento - Eng. e Const. Ltda. 

Cr$ 7L,88 

AUTUAÇÃO 

AosO3. ...... dias do mês de jaii 

do ano de 197 ....na Secretaria da Junta de Conciliação 

e Julgamento de Goinja 	 autuo a 

reciama o  

que segue 71/...  ........ . .................. .. ...... ....... 

1 MOD.1 

-- 



?j- 

Eso. 3r. Dr. Juiz residunte da Jtxte de 
Goiânia, 

or:iliaço e Julgamento de 

JiJ 	: U?IM, 

3A 
eC..  

'. 

ÉHS11 	£Ki 

Diz JOSE CORREI4 Df GODOI 
brasileiro, servente , solteiro 	, 	ijinte e domiciliado nesta Ca- 
pital àRua Pedro Velho nQ 35 - Bairro Gos 	 Setor 

atr7e do Sindicato ice reb:;ie dores na Indttstria da Cons 
truço Civil de Goinia onde é s dicH. sede sob o n2 7637 	vis de seu 
advogado, abaixe-assinado, (mane to 	'.si:: na JCJ) inscrito na Ordem 
dos Advoedos do Brasil 9  ecço ds Gsis e'ld.: e nQ 913 de Ordem e escri-
t6rio rofissionel sito N Avenióe C 1 oc.e.t.e.n: 7:33-Centro que, vem mui / 
reseitoesuiente frente a V. gxa of .scs: eo reclamat6ria contra a :iir 
msA.R. NASCI1tITO - Eng. e Conat. Ltda. 
ssdiad 	Avenida Gois n 759 - 5Q andar - centro 	 e aaiin 9  
o faz palcs fatos e fuidaentos 	ines 

Que, o Reclai.ente foi aue tido sela Reclamada 	em 
1/setembro/1971 	e dessedtdo sss jeeio sotivo em16/dezembro/1971. 

e seu salário es's de Co,72, por hora. 

Que o Reclamante está acometido de doenca conforme 
atestados médicos devilemente carimbados pelo INFS, e a RecÍamada se re 
cusa a paga-los. - 

Que, ao ser Cc :sdiJe ieo recebeu as arcelas de0 

13 dias de licenca atestada pelo INFS 
DC XPOSO ecju.or r.sei. samente a noti?icaço da 

firma Rec1aseda ora cosiparecce s a ser »rèviamente dsignada 
conteste a obri aoo se quizer e •e5 1j5L1:. e .evelia e afinal, condena-
da no 1:SLiO jltO as parcelas seget:tes 

13X salário atestados pelo IibS 
	

Cr$ 	74,88 
xxxxxxxxxxx 

Protesta por Lodces 05 ui.. s de provas em direito par 
mitidas, tC:JCmL;.11haS, docwiento doeete osesoal da eclaicada e que 
desde j6. requer e sob pena de ccfeeeo, oco. 

a pro.sent.: o vol..: de C,. 74938 
eato.: 

PTerinp. 
Goini'29freembro/1971 
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1 1Mfl 

íTESTO rara os efeitos do artieo Q6 do De-
retn 600i de 1/!-0 -1.967, que o 	segurado 

f o ii d ne-stn  
To necessitando 

Zoi)j_dias de 	stnment.o rr  t.rahalhn q 
tiv de n1estia 	oarir de 	 /1.971 

ou 

	 pcpl, data e hora) 

Nome O Mco eCRM - 



LN.P.S. 
S. A. M. 

ATESTADO MÉDICO 

ATESTO, para os eleitos do artigo 86 do Decreto 60.501 

de 14-03-1967, que o Segurado 

foi examinado nesta Unidade, 

	

nec::sIt:ncIod  de ........ 	 dias de afastamento do trabalho por motivo 

	

deb1éstia a partir 	 .Q/ 197.)............ 

....................................... . .................................... 	...... ............L. 
Hospital ou Ambulatório 	 (local, data e hora) 

L 
l ,edoMédl eCRM 

SAM - 65 	 SRGo - 03170 



I.N.P.S. 
S. A. M. 

ATESTADO MÉDICO 

ATESTO, para os efeitos do artigo 86 do Decreto 60.501 

de 14-03-1967, que o 

C2-L-..— 	 foi examinado nesta Unidade, 

de.. ... 	.... .dias de afastamento do trabalho por motivo 
4 ( 

de moléstia a partir de.cQ... / 197..../ ..... ...... 

c 

- B1 ou Ambulatório olt  

õ 	do  

.La .... 2. 
(local, data e hora) 

ju t 	-5 
e C R M  

AM - 65 
	

$RGo - 03170 



LN.P.S. 
S. A. M. 

ATESTADO MÉDICO 

ATESTO, para os efeitos do artigo 86 do Decreto 60.501 

de 14-03-1967, que o 

------- ---------------------------- ----------------- -..... foi examinado nesta Unidade, 

necessitando de .... ............... dias de afastamento do trabalho por motivo 
/2 

de moléstia a partir de.... L..L..../........'—'.../  197............... 

Hospital ou Ambulatório 	 U 	(local, data e hora) 

TI.. 
NcdoM7e C R M 

SAM - 65 
	

SRGo - 03170 
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:sTjo iitico 

TESTP ocra os efeitos do ertigo P6 do De-
ereto 60.501 de iJ-03-1.967 que o 	segurado . 

foi--minedo nestp Unidade s 	Nessit.sndo 	de 

dies de fsstamento do trabelho ror mo-
tivo de molestie P prfir de  

Vk  

Haspitsl nu mbuat'rio 	(Local, dta e hora) 

INP.  
N f e do Vdico e CRM 



k. 

I.T\T 0 P3. 

Sf M 

:. iEo iri cn 

ITESTO Dnrn os Efeitos do Ertigo Q6 do De-
creto 6o.0i de 1I!-3 -1.967 que o 	segursdo . 

fornindonestE TJndds 	 s s i nd o d  

)j-Ps  de 	sten .oro trEbP h ror o- 
tivo e n7estie 	oerir de 	' 	/1.971 

os u i t. a 1 	

'orio  
T\Torne 	o 	co e 

	

. A 	 - 



ii TT  p• 

8 N 

TFSTdDO MÉDICO 

TESTD 	os efeitos do ertigo •6 do De- 
creto 6o.qoi de 11j-03-1.96 	que o 	seguredo 

foxrninsd oest Uidde 	Ncce-s-it.sndo 	
de 

_ dios de sfsstsrnento do trebalho or mc-
t.ivode mo1stJs P prtir de 	 /_3 	/171 

T-Iosnitsl u mbutorio 	(Lncal, dptp e hor.) 

1 L 1 

fome do 'dico e CRM 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAçÃo E JULGAM(NTO 

limo. Si'. 
	 NOTIFICAÇÃO N.° 

A, R, N'as1rne te 	En. e Const, Ltda 
Av1  Go1s n0 759 50  andar cen.tro 
1L S T A .  

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Juse cr)rrej. de Godol 

FicaV. S.anotificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Junta de Conciliação e Julgamento, à Praça Cív1anQ 300 

, às . 	 t1!Z e %clflcf.; 

horas do dia
?5......................e cincc ) do mês de,.... 272 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar 

cecessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (tres). 

Onão cbmparecjmento de V. S.a à referida audiência importa-

rá o julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de con-

fissão, quanto à materia de fato. 

Nestaaudjêncja deverá V. S. estarpresenteindependentemen 

te do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-

se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhe-

cimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente. 

10 de 	jne10 	de 1972 

Mod 3 

Ceriíü . /"......... ,! ......................... .. ..............  

foiexp '  1••  .. 	 L:t fis....______ 

pelo 	 ........... 
•...............  ........ ..... ....... ...................... .de 

E:.Lj 



EXMs,.Dr JUiz Pr.sid.nt. da Junta á C•nciliaçj. - 	
di G.ianj.a_G.. 	 é JUlgii.t.  

P.J - JCJ DE GOIÂNIA 
OLO 

/ 	 JUTIC. DO TflLHo 

JOSt CORREIA DE GODOI, j qualifj0 
na Reclasat6rj.a que aove contra A.R. Nascjren - Erig, e 
Construçio Ltda,, 

e que originou o processo JCJ nQ 3172, a 
quivado pela ausncia do Recl.,ante, vea ui 

respeitosa1te 
frente a V.Exa,, via de seu advogado, abaixo assinado, (ian 
dato nos autos), requerer o desentrasent0 dos atestados 
ad1cos de Lis., constantes do auto5 0  

N, Traos 
P • DeferiLento, 

Goij 26/janelro/1972 

PP 

/ 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRAALHO 

3•$ REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE ARQUIVAMENTO DE RECLAMAÇÃO 

PROC.N.cJCJ i/77 

Aos 25 	dias do mês de 	 i.rc 	 do ano de i;72 

nesta cidade de 	car 1 u 	
, às 1,o5. horas, na sala de 

audiências desta Junta, não tendo comparecido o Rcte. 

Jo 	or'e l 	e Licoi 

depois de decorrido o prazo de tolerância de 10 minutos, para instrução e julgamento da reclamação rela-

lativa a 	1 	S3iPlç 
- 	

, que apresentou contra A.i, 	crnerQ — 	 or - . Ltci, 

Aberta a audiência, props o Juiz Presidente a solução de dlssÇd0 e após a votação, 

foi proferida a seguinte decisão: 	 - 

RESOLVE a Junta de Conciliação e Julgamento, de 

3 	
, por unanimidade, arquivar a reclamat6ria, nos têrmos do art. 844, cia C.L.T. 

(Ç Da-se ao processo o valor de NCr$ 
 

ustas pelo Reclamante no importe de NCr$', 1 	
rt.s fl 	tr' 05 

Do que para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai assinado pelos membros da 

Junta, pelo Chefe da Secretaria. 

Presin. 

	

Vogal - 	 dos 	pregadores 

............................ . S~~1 
............................ 1 .............................................. 

p f Chefe de Secretaria 

Departamento de Imprensa Nacional - 


